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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

/2021

Goiânia, ti de Mà<lGO de 2021.
(

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Autorização para celebração de contrato.

Senhor Presidente,

1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás - ALEGOo incluso projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a celebrar com a União
contrato de confissão e refinanciamento de dívidas, sob o amparo da Lei Complementar federal
nº 178, de 13 de janeiro de 2021.

2 A proposta é de iniciativa da Secretaria de Estado da Economia e está
consubstanciada na Exposição de Motivos nº 1/2021/ECONOMIA, inserida no Processo nº
202100004022722, em tramitação na Secretaria de Estado da Casa Civil. A pretensão está
amparada no art. 23 da Lei Complementar federal nº 178, de 2021, o qual autoriza a União a
celebrar com os estados, no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de 14 de janeiro ou
da data de homologação da adesão ao Regime de Recuperação Fiscal - RRF,o que ocorrer por
último, contratos específicos, com prazo de 360 (trezentos e sessenta) meses, para refinanciar
os valores inadimplidos em decorrência de decisões judiciais proferidas em ações ajuizadas até
31 de dezembro de 2019.

3 No caso do Estado de Goiás, o prazo para a celebração do contrato se encerra em
13 de abril de 2021. Os valores a serem refinanciados correspondem às parcelas honradas pelo
Tesouro Nacional no período de maio de 2019 a janeiro de 2021 e se referem aos contratos em
que os pagamentos foram suspensos por força de decisões judiciais proferidas nas Ações Cíveis
Originárias n~ 3.262 e 3.286, manejadas pelo Estado em face da União, nos valores que
constam do Anexo Único.
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4 Conforme destacado pela Secretária de Estado da Economia, o refinanci entJf,
além de possibilitar a regularização das dívidas, amplia o prazo dos contratos para4 o
(trezentos e sessenta) meses, com a taxa de 4% (quatro por cento) ao ano. Dessa forma;
suaviza, sobremaneira, os desembolsos mensais do Estado com o pagamento dessas
obrigações.

5 A redação do projeto de lei foi concebida para viabilizar a minuta de contrato
encaminhada pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, a qual constitui contrato padrão da
União adotado desde 1998. Frisa-se que a vinculação de receitas para pagamento de débitos
com a União é prevista no 9 4º do art. 167 da Constituição federal.

6 A transferência de receitas, mediante cessão, condicionada à ocorrência de
inadimplemento das obrigações pactuadas, não constitui inovação em termos de contratação
com a União, ao contrário, trata-se de cláusula padrão adotada nos contratos da espécie. Nesse
contexto, ressalto que ela constou do Contrato nº 7/98/STN/COAFI, celebrado pelo Estado de
Goiás em 25 de março de 1998, em curso até os dias atuais.

7 A Procuradoria-Geral do Estado - PGE, por meio do Despacho nº
363/2021/GAB, concluiu que a propositura está compatível com a Constituição federal, em
especial com o 9 4º do art. 167. Ela ressaltou, inclusive, que o Supremo Tribunal Federal, por
ocasião do julgamento do Agravo Regimental na Ação Cível Originária nº 664, proposta pelo
Estado do Rio de Janeiro em desfavor da União, afirmou a constitucionalidade da cessão,
condicionada à ocorrência de inadimplemento das obrigações pactuadas, a título pro solvendo,
dos recursos provenientes das receitas advindas dos impostos diretamente recebidos pelos
estados ou recebidos indiretamente, em razão da repartição da receita tributária dos impostos
federais, em favor da União, sobretudo se autorizada por lei estadual.

8 Com essas razões e na expectativa da aprovação do incluso projeto de lei por
esse Parlamento, solicito a tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição
estadual.

SECC/GERAT/NSR
202100004022722

Atenciosamente,

rÉ~~~RONALDO AlADO
Governado~ tio Estado
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ANEXOÚNICO
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AÇÃO CREDOR/CONTRATO
VALOR

(Em R$ 1.000.000)

CEFCELGPAR 407,52

VI CEFCELGD 429,77Q)
"C
c
Q)

CEFPROINVEST 45,42N~U) •...
N co
CV'l E BNDESPROPAE 183,380=u(,!)« .... BNDESPROINVEST 32,35coc.-

E
BB ESTRUTURANTE(Original e Aditivo):::i 351,28-
TOTAL 1.449,72

AÇÃO CREDOR/CONTRATO VALOR
(Em R$ 1.000.000)

VI

BBUNIÃO Lei nº 8727\D .~ 1.063,54OOQ:=-
N •...Õ

BBUNIÃO Lei nº 9496CV'l co :t: 388,17O .~ 'o
U E I-
«:.::::; TOTAL 1.451,71-

Resumidamente, esta será a posição em 31 de janeiro de 2021:

AÇÃO VALOR
(Em R$ 1.000.000)

ACO 3262 1.449,72

ACO 3286 1.451,71

TOTAL 2,901,43

Segundo a pasta da Economia, esse montante, quando acrescido das parcelas
vincendas no período de validade das liminares, que foi estendido até 30 de junho de 2021,
poderá alcançar valores próximos a 4 bilhões. Esse valor estará sujeito a um incremento
estimado em 1 bilhão, correspondente às parcelas com pagamentos suspensos no período de
fevereiro a junho de 2021. Ressalva-se que não é possível apurar os encargos com exatidão
antecipadamente.
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETODE LEINº I DE DE DE 2021

Autoriza o Poder Executivo a celebrar com a União
contrato de confissão e refinanciamento de dívidas,
sob o amparo da Lei Complementar federal nº 178,
de 13 de janeiro de 2021.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar com a União contrato de

confissão e refinanciamento de dívidas, sob o amparo da Lei Complementar federal nº 178, de

13 de janeiro de 2021.- , ;
t'.'. i,_ •• ;'; L ;~.~. ,-\:

, " . .. "", .', ~ 'T';:"1~~
Art. 2º Ficam vinculadas ao réfin'i.i'nti~wépJ:Qde que trata esta lei, em caráter

, ',' /' I I; ç - '!

irrevogável e irretratável, em garantia das obrigaçõés' a,~~~t\'idas no contrato a ser firmado, as
receitas de que tratam OS arts. 155, 157, 159, inciso I, "a", e inciso 11, da Constituição federal, nos

termos do ~ 4º do art. 16.7também da Con~titu:içãofederaJ. :

Parágrafo único. A vinculação de receitas de que trata este artigo poderá ser feita
sob a forma de transferência à União, mediante cessão, condicionada à ocorrência de
inadimplemento das obrigações pactuadas, a título pro solvendo.

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover as modificações
orçamentárias que se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta lei.

Art. 4º Os orçamentos e OS seus créditos adicionais deverão consignar as
dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos ao

contrato a que se refere o art. 1º desta lei.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SECC/GERAT/NSR
202100004022722

Goiânia, de de 2021, 133º da República.

~~=~
RONAl CAIADO

Governad r do Estado



À PUBUCAÇÃO E, POSTERIOR-
MENTE, A COMISSÃO DE CONS-
TITUIÇÃO, JUSTIÇA E REOAÇÃO.

: Em À 1= I 20'~ 6
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

OFíCIO MENSAGEM Nº :Ç:3 /2021

Goiânia, t I de Màl'2C.-O de 2021.
f

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Autorização para celebração de contrato.

Senhor Presidente,

1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás - ALEGO o incluso projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a celebrar com a União
contrato de confissão e refinanciamento de dívidas, sob o amparo da Lei Complementar federal
nº 178, de 13 de janeiro de 2021.

2 A proposta é de iniciativa da Secretaria de Estado da Economia e está
consubstanciada na Exposição de Motivos nº 1/2021/ECONOMIA, inserida no Processo nº
202100004022722, em tramitação na Secretaria de Estado da Casa Civil. A pretensão está
amparada no art. 23 da Lei Complementar federal nº 178, de 2021, o qual autoriza a União a
celebrar com os estados, no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de 14 de janeiro ou
da data de homologação da adesão ao Regime de Recuperação Fiscal - RRF,o que ocorrer por
último, contratos específicos, com prazo de 360 (trezentos e sessenta) meses, para refinanciar
os valores inadimplidos em decorrência de decisões judiciais proferidas em ações ajuizadas até
31 de dezembro de 2019.

3 No caso do Estado de Goiás, o prazo para a celebração do contrato se encerra em
13 de abril de 2021. Os valores a serem refinanciados correspondem às parcelas honradas pelo
Tesouro Nacional no período de maio de 2019 a janeiro de 2021 e se referem aos contratos em
que os pagamentos foram suspensos por força de decisões judiciais proferidas nas Ações Cíveis
Originárias nQâ 3.262 e 3.286, manejadas pelo Estado em face da União, nos valores que
constam do Anexo Único.



5 A redação do projeto de lei foi concebida para viabilizar a minuta de contrato
encaminhada pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, a qual constitui contrato padrão da
União adotado desde 1998. Frisa-se que a vinculação de receitas para pagamento de débitos
com a União é prevista no 9 4º do art. 167 da Constituição federal.

6 A transferência de receitas, mediante cessão, condicionada à ocorrência de
inadimplemento das obrigações pactuadas, não constitui inovação em termos de contratação
com a União, ao contrário, trata-se de cláusula padrão adotada nos contratos da espécie. Nesse
contexto, ressalto que ela constou do Contrato nº 7/98/STN/COAFI, celebrado pelo Estado de
Goiás em 25 de março de 1998, em curso até os dias atuais.

7 A Procuradoria-Geral do Estado - PGE, por meio do Despacho nº
363/2021/GAB, concluiu que a propositura está compatível com a Constituição federal, em
especial com o 9 4º do art. 167. Ela ressaltou, inclusive, que o Supremo Tribunal Federal, por
ocasião do julgamento do Agravo Regimental na Ação Cível Originária nº 664, proposta pelo
Estado do Rio de Janeiro em desfavor da União, afirmou a constitucionalidade da cessão,
condicionada à ocorrência de inadimplemento das obrigações pactuadas, a título pro solvendo,
dos recursos provenientes das receitas advindas dos impostos diretamente recebidos pelos
estados ou recebidos indiretamente, em razão da repartição da receita tributária dos impostos
federais, em favor da União, sobretudo se autorizada por lei estadual.

8 Com essas razões e na expectativa da aprovação do incluso projeto de lei por
esse Parlamento, solicito a tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição
estadual.

SECC/GERAT /NSR
202100004022722

Atenciosamente,

... \....Â-~~ ~~

RONALDO AlADO
Governado~ tio Estado
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ANEXOÚNICO

AÇÃO CREDOR/CONTRATO VALOR
(Em R$ 1.000.000)

CEFCELGPAR 407,52

Vi" CEFCELGD 429,77<U
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c
<U CEFPROINVEST 45,42N~

I.D "-N C'O
M E BNDESPROPAE 183,380=u(,!)
« "- BNDESPROINVEST 32,35C'Oc

E
BB ESTRUTURANTE(Original e Aditivo) 351,28~

TOTAL 1.449,72

AÇÃO CREDOR/CONTRATO
VALOR

(Em R$ 1.000.000)
VI

BBUNIÃO Lei nº 8727I.D .!:!:! 1.063,54
00 O:=-
N "- o

BBUNIÃO Lei nº 9496 388,17MC'Olt:
O .S 'ouEI-« .- TOTAL 1.451,71-'-

Resumidamente, esta será a posição em 31 de janeiro de 2021:

AÇÃO
VALOR

(Em R$ 1.000.000)

ACO 3262 1.449,72

ACO 3286 1.451,71

TOTAL 2,901,43

Segundo a pasta da Economia, esse montante, quando acrescido das parcelas
vincendas no período de validade das liminares, que foi estendido até 30 de junho de 2021,
poderá alcançar valores próximos a 4 bilhões. Esse valor estará sujeito a um incremento
estimado em 1 bilhão, correspondente às parcelas com pagamentos suspensos no período de
fevereiro a junho de 2021. Ressalva-se que não é possível apurar os encargos com exatidão
antecipadamente.
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETO DE LEI N2 , DE DE DE 2021

Autoriza o Poder Executivo a celebrar com a União
contrato de confissão e refinanciamento de dívidas,
sob o amparo da Lei Complementar federal nº 178,
de 13 de janeiro de 2021.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da

Constituição estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar com a União contrato de

confissão e refinanciamento de dívidas, sob o amparo da Lei Complementar federal n2 178, de
13 de janeiro de 2021. ,-'-' .. .., ..._."

, ,~..,.{-~.~~.,;):ji.;' ~ i~!
: : . .' ' " r:t.: 1j!'~, i

Art. 2º Fiçatn vinculadas ao 'rêfina'nti.~r:tié\~Ó de que trata esta Lei, em caráter
, .', .• ' , :. \ I•.:',~o:,j t ~ J 1 ,"; f

irrevogável e irretratável, em garantia das obrigações a~.~~~idas no contrato a ser firmado, as
receitas de que tratam os'arts. 155, 157, 159, inciso I, i'aií, e ir~cisoli, da Constituição federal, nos

termos do 9 4º do art. 167 também da Constitu,ição,federaJ. ;
" .~ ,...,. r-..... 'I

Parágrafo único. A vinculação de receitas de que trata este artigo poderá ser feita
sob a forma de transferência à União, mediante cessão, condicionada à ocorrência de

inadimplemento das obrigações pactuadas, a título pro solvendo.

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover as modificações
orçamentárias que se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 4º Os orçamentos e os seus créditos adicionais deverão consignar as

dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos ao

contrato a que se refere o art. 12 desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SECC/GERAT/NSR
202100004022722

Goiânia, de , de 2021, 133º da República.
~~=evLy
CAIADO

r do Estado



À PUBUCAÇÃO E, POSTERIOR-
MENTE, À COMISSÃO DE CONS-
TITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
Em 11= / (J;;:, /.20({) A
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